PROJETO DE LEI N° 056/2025, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025

“Prorroga, até 01 (um) ano apos a aprovac;éo
do Plano Nacional de Educagéo, a vigénceia dq
Plano Municipal de Educagéo instituido pela Lei
Municipal n® 1733, de 22 de maio de 2015".

GENOIR MARCOS FLOREK, Prefeito Municipal de Centenario,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuicbes legais,

Fago saber, em cumprimento ao disposto na Lei Organica do
Municipio, que envio para a apreciagédo da Camara Municipal de Vereadores o

seguinte Projeto de Lei:
Art. 1° Fica prorrogada a vigéncia do atual Plano Municipal de Educacao,

aprovado pela Lei Municipal n® 1733, de 22 de maio de 2015, até 01 (um) ano apos a
aprovacgao do Plano Nacional de Educacéo.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CENTENARIO,

15 DE QUTUBRO DE 2025.

GENOIR MARCOS FLOREK,
Prefeito Municipal.
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